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Processo de Contas. Executivo Municipal de Fazenda Vilanova. Exercício de 2010.  Aplicação dos Limites Constitucionais no Ensino e na Saúde.  Atendimento à Lei Complementar Federal nº 101/2000. 

Possibilidade do cargo de assessor jurídico ser desempenhado por servidor comissionado.  Ausência de violação à Constituição Federal.
Atos administrativos e de gestão contrários às normas constitucionais de administração financeira e orçamentária, bem como ao Sistema de Controle Interno, sujeitando o Administrador à imposição de multa.

As demais falhas consignadas nos autos não comprometem as contas sob exame, contudo ensejam advertência ao atual administrador, no sentido de evitar reincidência. 

Parecer favorável.

Relatório

Trata o presente expediente de Processo de Contas dos Senhores José Luiz Cenci e João Batista Fernandes da Silva, Administradores do Executivo Municipal de Fazenda Vilanova, no exercício de 2010, representado o primeiro por advogado habilitado nos autos, Dr. Marcelo Caumo, OAB/RS nº 48.910 (fls. 202).

A Supervisão de Instrução de Contas Municipais – SICM instrui o expediente às fls. 106/109, observando o que segue:

a) a documentação da prestação de contas foi entregue no prazo, de acordo com o artigo 80, parágrafo 1º do RITC;

b) as remessas de informações ao Sistema para Controle de Obras Públicas – SISCOP – estão de acordo com a Resolução nº 612/2002 e Instrução Normativa nº 23/2004;

c) foram atendidas as disposições constitucionais quanto aos percentuais aplicados na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE e Ações e Serviços Públicos de Saúde – ASPS;

d) na Sessão realizada em 28 de abril de 2011, decidiu a Segunda Câmara emitir Parecer sob o nº 10.415, pelo Atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal, referente ao exercício de 2010.

Em relação ao Senhor João Batista Fernandes da Silva não foram constatadas inconformidades de sua responsabilidade durante o período em que esteve à frente do Poder Executivo Municipal, sugerindo a equipe técnica sua não intimação.

O Senhor José Luiz Cenci apresentou esclarecimentos espontâneos às fls. 46/48.

Intimado a prestar esclarecimentos, o Senhor José Luiz Cenci manifestou-se às fls. 116/120, juntando documentação probante às fls. 121/198. A área técnica reinstruiu o feito (fls. 203/211), destacando as seguintes inconformidades:

Da Auditoria:

Item 1.1 (fls. 204) – Ausência de previsão do cargo de Procurador, a ser provido de forma efetiva, nos quadros do Município. Função jurídica realizada por cargo em comissão de Assessor Jurídico de forma indevida;

Item 1.2 (fls. 205) – Pagamento do adicional de insalubridade sem embasamento de laudo técnico. Apontamento afastado em razão da juntada do laudo referido;

Item 2.1 (fls. 206/207) – Intermediação de mão-de-obra na realização do programa de medicina geral e comunitária e programa de saúde da família através da contratação da FAZENTUR (Associação Pró Desenvolvimento Econômico, Educacional, Religioso, Social, Cultural e Turístico de Fazenda Vilanova). Matéria com apontamento no exercício de 2008 (processo nº 7161-0200/08-8) com determinação ao Gestor que adotasse, no prazo de 180 dias a contar da publicação da decisão providências no sentido de abertura de prova seletiva pública visando ao recrutamento de pessoal. O prazo expirou sem que fossem adotadas as medidas cabíveis;

Item 3.1 (fls. 207/208) – Ausência de dedicação exclusiva por parte dos membros do controle interno. Contrariedade ao estabelecido na informação nº 60/2002 da Consultoria Técnica do TCE/RS;

Item 4.1 (fls. 208/209) – Desatendimento do Regimento Interno do CONSEMA. Previsão de reunião bimestral que não se implementou no exercício. Violação do artigo 19 do Regimento Interno.

Do Relatório Geral de Consolidação das Contas:

Item 2.1.1 (fls. 209/210) – O relatório do responsável pelo Sistema de Controle Interno conteve a ressalva de ausência de inventário dos bens móveis e imóveis (fls. 83 e 107).

Item 3 (fls. 210/211) – As remessas de normas à Base de Legislação Municipal do Tribunal de Contas do Estado – BLM foram efetuadas em desacordo com a Resolução do TCE nº 843/2009 e a Instrução Normativa TCE nº 12/2009.

Instado regimentalmente, o Ministério Público de Contas manifestou-se às fls. 213/217, consoante Parecer MPC sob o nº 13369/2011, da lavra de Adjunta de Procurador, Fernanda Ismael, opinando nos seguintes termos:

1º) Multa ao Senhor JOSÉ LUIZ CENCI, por infringência de normas de administração financeira e orçamentária, com fulcro nos artigos 67 da Lei Estadual nº 11.424, de 06 de janeiro de 2000, e 132 do RITCE.

2º) Parecer favorável à aprovação das contas dos Senhores JOSÉ LUIZ CENCI (Prefeito) e JOÃO BATISTA FERNANDES DA SILVA (Vice-Prefeito), Administradores do Executivo Municipal de FAZENDA VILANOVA no exercício de 2010, com fundamento no artigo 5º da Resolução nº 414/1992.
3º) Recomendação ao atual Administrador para que corrija e evite a reincidência dos apontes criticados nos autos, bem como verificação, em futura auditoria, das medidas implementadas nesse sentido. Convém que tome ciência de que a manutenção de situações irregulares censuradas pela Corte sujeitam o Gestor à imposição de multa, à responsabilização financeira e, ainda, à repercussão dos fatos negativamente em suas contas anuais.

É o relatório.

Voto

Nos termos propostos pela Área Técnica e Ministério Público junto a essa Corte, identificam-se irregularidades nos itens 2.1 (intermediação de mão-de-obra na realização de medicina geral comunitária e programa de saúde da família através da contratação da Fazentur, sem a abertura de concurso público), 3.1 (ausência de dedicação exclusiva por parte dos membros do controle interno), 4.1 (desatendimento do regimento interno do Consema), 2.1.1 (ausência de inventário dos bens móveis e imóveis) que revelam fragilidade do Sistema de Gestão da Auditada, além de configurarem violação às normas de administração financeira, orçamentária e contábil, sujeitando o Administrador à penalidade de multa, com fundamento no artigo 67 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas, sem prejuízo da cientificação à Origem para adoção de medidas corretivas das falhas apontadas, caminho que se sugere aos atuais Gestores, contudo, no meu entender, sem comprometer a globalidade das contas.

No que tange a inconformidade apontada no item 1.1, a matéria encontra-se consolidada neste Tribunal, no sentido de que os cargos em comissão estão destinados às funções de direção, chefia e assessoramento somente. 

Utilizar-se do fator confiança para a criação de cargos em comissão não é o bastante quando estiver caracterizada a função própria de efetivos, mas deve-se observar, principalmente, a natureza das atividades desempenhadas pelos seus ocupantes.

Contudo, quanto à criação do cargo de Assessor Jurídico, verifico que, na mesma Lei Municipal, não faz parte da estrutura de cargos de provimento efetivo o cargo de Procurador do Município, por isso adoto o entendimento na mesma linha em que já venho decidindo e com a tese que este Plenário vem acolhendo, no sentido de que, de acordo com as especificidades da situação concreta, possa se reconhecer como possível a livre nomeação, vez que configura função para exercício de atividade de assessoramento, típica dos cargos em comissão. Dessa forma, afasto o aponte.

Quanto ao item 1.2, que trata do pagamento de adicional de insalubridade sem embasamento em laudo técnico, diante os esclarecimentos dos fatos, com a juntada do referido laudo ao processo (fls. 125/148), a irregularidade resta afastada, nos termos propostos pela equipe de auditoria.

Já quanto ao descumprimento das remessas de normas à Base de Legislação Municipal deste Tribunal – BLM, entendo que tal inconformidade enseja a advertência ao atual Gestor, para que não mais incorra em falhas deste tipo.

Diante o exposto, Voto:

a) pela advertência à Origem quanto às irregularidades retroapontadas, determinando a adoção de providências para seu saneamento, o que poderá ser objeto de verificação em futura auditoria, sobretudo, quanto aos itens 2.1, 3.1, 4.1 e 2.1.1, sob pena de, na reincidência, repercutirem negativamente no exame de futuras contas;

b) pela imposição de multa no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) ao Senhor José Luiz Cenci Administrador do Executivo Municipal de Fazenda Vilanova no exercício de 2010, com fundamento nos artigos 132 do Regimento Interno dessa Corte e 67 da Lei Estadual n° 11.424/2000;

c) pela remessa dos autos à Supervisão de Instrução de Contas Municipais para elaboração do demonstrativo de multa;

d) pela intimação do responsável para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova o recolhimento da multa fixada na presente decisão, apresentando a devida comprovação perante este Tribunal de Contas;

e) não cumprida a decisão e esgotado o prazo para recolhimento da multa imposta, seja emitida Certidão de Decisão – Título Executivo, consoante a Instrução Normativa n° 02/2011;

f) pela emissão de Parecer Prévio Favorável à aprovação das Contas dos Senhores João Batista Fernandes da Silva e José Luiz Cenci, Administradores do Executivo Municipal de Fazenda Vilanova, no exercício de 2010, com o fundamento no artigo 5° da Resolução nº 414/1992;
g) pelo encaminhamento do expediente ao Legislativo Municipal de Fazenda Vilanova, com os devidos Pareceres de que tratam a letra “f”, da presente decisão, para os fins constitucionais.

Conselheiro Iradir Pietroski,

Relator.

